
 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ 

 

 

PORTARIA Nº 162, DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 

 

 

Designa Procurador da República titular do 4º Ofício da PR/PI para atuar em 

substituição ao Membro titular do 8º Ofício da PR/PI.  

 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO 

PIAUÍ, no uso de suas atribuições previstas na Portaria PGR nº 357, de 05 de maio de 2015, bem como 

no exercício da delegação concedida pela Portaria PGR nº 740/2014,  

Considerando a fruição de licença-prêmio, no período de 05 a 23 de outubro de 2015, pelo 

titular do 8º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Piauí (PR/PI);  

RESOLVE:  

Art. 1º. Designar o Procurador da República Marco Túlio Lustosa Caminha, matrícula nº 

731, titular do 4º Ofício da PR/PI, para, no período de 21 a 31 de outubro de 2015 (11 dias), atuar em 

substituição no 8º Ofício da PR/PI, titularizado pelo Procurador da República Marco Aurélio Alves 

Adão, matrícula nº 839, que estará afastado de suas funções institucionais no período, em virtude de 

fruição de licença-prêmio, nos termos seguintes: 

I – No período de 21 a 23 de outubro de 2015, o critério de substituição observará o disposto 

no art. 26, do Ato Conjunto PGR/CASMPU nº 01/2014, por ocasião de fruição de licença-prêmio do 

titular do 8º Ofício da PR/PI;  

II – No período de 24 a 31 de outubro de 2015, a substituição ocorrerá quanto aos 50% 

(cinquenta por cento) da desoneração da movimentação processual ordinariamente cometida ao 8º 

Ofício, decorrente do exercício da Chefia da Unidade, nos termos da Portaria PGR nº 739/2014.  
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

ANTONIO CAVALCANTE DE OLIVEIRA JUNIOR 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 05 out. 2015. Caderno Administrativo, 

p. 33. 
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